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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1o  O Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art. 32. ......................................................................................................... 

 ........................................................................................................................ 

 XIX - disciplinar a administração das entidades autorreguladoras do mercado 

de corretagem e a fixação de emolumentos, comissões e quaisquer outras despesas cobradas 

por tais entidades, quando for o caso; e 

 XX - fixar a orientação geral a ser observada pela SUSEP no exercício de suas 

atribuições.” (NR) 

 

 “Art. 33.  .............................................................................: 

 ...................................................................................................; 

 II - representante da Secretaria de Política Econômica do Ministério da 

Fazenda, que o presidirá; 

 III - Presidente da Superintendência de Seguros Privados -SUSEP; 

 IV - representante do Ministério da Justiça; 

V - representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social; 

VI - representante do Banco Central do Brasil; e 

VII - representante da Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

 

 § 1o  Os representantes referidos nos incisos I a VI do caput e seus suplentes 

serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda por indicação do titular de cada 

órgão ou entidade. 

 

 § 2o  Na qualidade de Presidente do CNSP, o Ministro de Estado da Fazenda 

terá como suplente, pela ordem, seu representante designado na forma do caput, o 

representante da Secretaria de Política Econômica de que trata o inciso I do caput e o 

suplente do representante da Secretaria de Política Econômica. 

 

 § 3o  O CNSP terá seu funcionamento regulado em regimento interno.” (NR) 

 

 “Art. 35.  Fica criada a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 

entidade autárquica em regime especial, vinculada ao Ministério da Fazenda, com 

personalidade jurídica e patrimônio próprio, dotada de autoridade administrativa 

independente, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo de seus dirigentes e 

autonomia financeira e orçamentária. 

 ..............................................................................................................” (NR) 

 

 “Art. 37.  A SUSEP será administrada por um Conselho Diretor, formado por 

um Presidente e por quatro Diretores, escolhidos e nomeados pelo Presidente da 
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República, depois de aprovados pelo Senado Federal, entre pessoas de ilibada 

reputação e reconhecida competência em matéria de seguros privados e resseguros, 

previdência complementar aberta ou capitalização. 

 

 § 1o  O mandato dos dirigentes da SUSEP será de cinco anos, vedada a 

recondução, devendo ser renovado a cada ano um quinto dos membros do Conselho. 

 

 § 2o  Os dirigentes da SUSEP perderão o mandato em virtude de renúncia, de 

condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar. 

 

 § 3o  Sem prejuízo do que preveem a lei penal e a lei de improbidade 

administrativa, poderá ser causa da perda do mandato a inobservância, pelo Presidente 

ou Diretor, dos deveres e das proibições inerentes ao cargo. 

 

 § 4o  Cabe ao Ministro de Estado da Fazenda instaurar processo administrativo 

disciplinar, que será conduzido por comissão especial e compete ao Presidente da 

República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o 

julgamento. 

 

 § 5o  No caso de renúncia, morte ou perda de mandato do Presidente da 

SUSEP, assumirá o Presidente Substituto designado na forma do Regimento Interno da 

SUSEP, até nova nomeação, sem prejuízo de suas atribuições. 

 

 § 6o  No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Diretor, assumirá, 

interinamente, o Diretor Substituto nomeado na forma estabelecida pelo § 5o, sem 

prejuízo de suas atribuições, até nova nomeação na forma disposta nesta Lei, para 

completar o mandato do substituído. 

 

 § 7o  A organização interna da SUSEP constará de seu Regimento Interno, no 

qual serão fixadas as atribuições e os deveres do Presidente, dos Diretores e do 

Conselho Diretor, que será aprovado pelo Conselho Diretor. 

 

 § 8o  Ao Presidente e aos Diretores é vedado o exercício de qualquer outra 

atividade profissional sindical ou de direção político-partidária, exceto a de magistério, 

desde que em horário compatível, observadas as demais restrições aplicáveis aos 

servidores públicos federais em geral.” (NR) 

 

 Art. 2o  Na composição do primeiro Conselho Diretor da SUSEP com 

mandatos fixos e não coincidentes, o Presidente e os quatro diretores serão nomeados, 

respectivamente, com mandatos de cinco, quatro, três, dois e um ano. 

 

 Parágrafo único.  A posse do primeiro Conselho Diretor de que trata o caput 

deverá ocorrer no prazo de até um ano da data de publicação desta Lei. 
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 Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília, em 12 de maio de 2016. 

 

PL-EM 63 MF ALTERA  Dec. LEI 73 – SUSEP(L2) 

 

 

EM nº 00063/2016 MF 

  

Brasília, 6 de Maio de 2016 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

 

Em dezembro de 2012, o Fundo Monetário Internacional (FMI) aferiu, juntamente 

com avaliadores do Banco Mundial, a aderência da Superintendência de Seguros Privados 

(SUSEP) aos princípios básicos de seguros da Associação Internacional de Supervisores de 

Seguros (IAIS, International Association of Insurance Supervisors), divulgando sua avaliação 

sobre a SUSEP no âmbito do Programa de Avaliação do Setor Financeiro (FSAP, Financial 

Sector Assessment Program). Especificamente no que se refere às condições de atuação do 

Supervisor, a avaliação foi considerada negativa, devido ao arcabouço legal da SUSEP que 

contempla elementos que limitam sua independência e sua capacidade de cumprir eficazmente 

seus objetivos. 

2.                O Grupo de Trabalho constituído em junho de 2014, por meio da Portaria SUSEP 

nº 5.885, de 2 de junho de 2014, realizou estudos com a finalidade de propor um Plano de 

Ações Governamentais para fomentar e desenvolver o mercado de seguros, resseguros, 

previdência complementar aberta e capitalização no Brasil, concluindo que, primeiramente, a 

autoridade supervisora deveria ser fortalecida, de modo a criar um ambiente regulatório e 

supervisor estável, com diretrizes claras e perenes, para, então, agir consistentemente no 

fomento e desenvolvimento do mercado supervisionado. 

3.                O atual ambiente regulatório resulta em frequentes mudanças de diretrizes e 

procedimentos impostos ao mercado supervisionado, causando volatilidade ao ambiente de 

supervisão e regulação. Parte da volatilidade resulta da ausência de requisitos mínimos para a 

nomeação do Superintendente e dos Diretores, os quais poderiam, a qualquer momento, ser 

exonerados sem publicação dos motivos de seus desligamentos. 

4.                Para garantir autonomia à gestão da SUSEP, de forma a permitir maior 

estabilidade do ambiente de supervisão e regulação, sugere-se alteração da legislação afeta 

àquela Instituição, espelhada na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o 

mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

5.                Assim, o Ministério da Fazenda submete à consideração de Vossa Excelência 

proposta de Projeto de Lei que altera o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados (SNSP) e regula as operações de 

seguros e resseguros, disciplinando, dessa forma, a governança da SUSEP. 

6.                As alterações propostas visam viabilizar o fortalecimento institucional da SUSEP, 

consoante fragilidades apontadas no relatório do FMI supramencionado, propondo-se, no 

artigo 1º do Projeto de Lei, alterações pontuais nos artigos 32, 33, 35 e 37 do Decreto-Lei nº 
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73, de 1966. 

7.                A proposta de alteração do artigo 32 se dá por meio de inclusão do inciso XX, que 

objetiva preencher uma lacuna legislativa relativa à competência do Conselho Nacional de 

Seguros Privados (CNSP) para fixar orientações gerais a serem observadas pela SUSEP no 

exercício de suas atribuições, a exemplo do que ocorre com o Conselho Monetário Nacional 

(CMN) em relação à CVM. 

8.                A alteração do artigo 33 objetiva ajustar a composição do Conselho Nacional de 

Seguros Privados (CNSP), órgão responsável por fixar as diretrizes e normas da política de 

seguros privados, à do Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC), órgão 

colegiado que integra a estrutura do Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), 

responsável pela regulação do regime de previdência complementar operado pelas entidades 

fechadas de previdência complementar, de forma que o Ministério da Fazenda passe a ter 

mais uma vaga no CNSP, além do Ministro da Fazenda que o preside, reproduzindo-se, desta 

forma, o modelo do CNPC, onde o MTPS possui duas vagas, uma ocupada pelo Ministro do 

Trabalho e Previdência Social, que preside o Conselho, e outra ocupada pelo representante da 

Secretaria de Políticas de Previdência Complementar (SPPC). 

9.                A proposta de alteração do caput do artigo 35 do Decreto-Lei nº 73, de 1966, tem 

por finalidade assegurar a autonomia da SUSEP, a partir de seu enquadramento como 

autarquia em regime especial. 

10.       Quanto à alteração proposta para o artigo 37, deve-se salientar que o fator 

fundamental para garantir a autonomia da SUSEP está na estabilidade de seus dirigentes. 

Nesse diapasão, em sintonia com o projeto ora apresentado, verifica-se que, na maior parte 

das autarquias em regime especial, o modelo vem sendo o de estabelecer mandatos fixos de 

cinco anos. Com efeito, na esfera federal, o(a) Presidente da República escolhe os dirigentes e 

os indica ao Senado Federal, que os sabatina e aprova, na forma que preconiza o artigo 52, 

inciso III, alínea “f” da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Assim, uma 

vez nomeados, os dirigentes exercem seus respectivos mandatos, não podendo ser exonerados 

“ad nutum”, assegurando-se efetivamente a autonomia, na forma disposta no projeto ora 

encaminhado, que prevê mandatos descasados e intercalados de cinco anos para o Conselho 

Diretor. 

11.              Além disso, exigem-se critérios técnicos para a seleção do Conselho Diretor, 

considerando que os produtos oferecidos nos mercados supervisionados necessitam de 

profundo conhecimento técnico, de modo a se garantir sua solvabilidade e higidez econômica, 

assegurando-se, dessa forma, que o dirigente esteja salvaguardado, no desempenho de suas 

atividades, de interferências que possam influenciar sua imparcialidade e independência, uma 

vez que, na qualidade de gestor de entidade revestida do encargo de fiscalizar o Sistema 

Nacional de Seguros Privados, deverá dispensar às partes, mercado e consumidores, igualdade 

de tratamento. 

12.              Outro aspecto tratado no bojo da alteração do artigo 37, refere-se à mudança de 

designação do cargo de dirigente máximo da SUSEP de “Superintendente” para “Presidente”, 

objetivando encerrar dúvidas recorrentes, tanto no trato com entidades nacionais, quanto 

internacionais, uma vez que o título de “Superintendente” é comumente usado na estrutura de 

outras entidades nacionais ou estrangeiras para identificação de dirigentes ocupantes de 

cargos de menor hierarquia. 

13.              Em linhas gerais, as alterações propostas para o artigo 37 contribuirão para dar 
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maior transparência ao processo de nomeação do Conselho Diretor da SUSEP, além de 

coadunar-se com práticas observadas no mercado regulador e fiscalizador brasileiro. 

14.              Por fim, o artigo 2º do Projeto de Lei estabelece regras de transição para a 

composição do primeiro Conselho Diretor da SUSEP, com mandatos fixos e não coincidentes. 

15.              Essas são, Senhora Presidenta, as razões pelas quais submeto à consideração de 

Vossa Excelência a proposta de Projeto de Lei em anexo. 

Respeitosamente, 

 

 
Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5277/2016 

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
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§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

 

Art. 32. É criado o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, ao qual 

compete privativamente: (Retificado pelo Decreto-Lei nº 296, de 28/2/1967) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
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I - Fixar as diretrizes e normas da política de seguros privados;  

II - Regular a constituição, organização, funcionamento e fiscalização dos que 

exercerem atividades subordinadas a este Decreto-Lei, bem como a aplicação das penalidades 

previstas;  

III - Estipular índices e demais condições técnicas sobre tarifas, investimentos e 

outras relações patrimoniais a serem observadas pelas Sociedades Seguradoras;  

IV - Fixar as características gerais dos contratos de seguros;  

V - Fixar normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas 

Sociedades Seguradoras;  

VI - delimitar o capital das sociedades seguradoras e dos resseguradores; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

VII - Estabelecer as diretrizes gerais das operações de resseguro;  

VIII - disciplinar as operações de co-seguro; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

IX - (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

X - Aplicar às Sociedades Seguradoras estrangeiras autorizadas a funcionar no 

País as mesmas vedações ou restrições equivalentes às que vigorarem nos países da matriz, 

em relação às Sociedades Seguradoras brasileiras ali instaladas ou que neles desejem 

estabelecer-se;  

XI - Prescrever os critérios de constituição das Sociedades Seguradoras, com 

fixação dos limites legais e técnicos das operações de seguro;  

XII - Disciplinar a corretagem de seguros e a profissão de corretor;  

XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

XIV - Decidir sobre sua própria organização, elaborando o respectivo Regimento 

Interno;  

XV - Regular a organização, a composição e o funcionamento de suas Comissões 

Consultivas;  

XVI - Regular a instalação e o funcionamento das Bolsas de Seguro.  

XVII - fixar as condições de constituição e extinção de entidades autorreguladoras 

do mercado de corretagem, sua forma jurídica, seus órgãos de administração e a forma de 

preenchimento de cargos administrativos; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 137, 

de 26/8/2010) 

XVIII - regular o exercício do poder disciplinar das entidades autorreguladoras do 

mercado de corretagem sobre seus membros, inclusive do poder de impor penalidades e de 

excluir membros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

XIX - disciplinar a administração das entidades autorreguladoras do mercado de 

corretagem e a fixação de emolumentos, comissões e quaisquer outras despesas cobradas por 

tais entidades, quando for o caso. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 137, de 

26/8/2010) 

 

Art. 33. O CNSP será integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante;  

II - representante do Ministério da Justiça;  

III - representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;  

IV - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados -SUSEP;  

V - representante do Banco Central do Brasil;  

VI - representante da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.  

§ 1º O CNSP será presidido pelo Ministro de Estado da Fazenda e, na sua 

ausência, pelo Superintendente da SUSEP.  
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§ 2º O CNSP terá seu funcionamento regulado em regimento interno. (Artigo 

restabelecido e com nova redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/2/2001) 

 

Art. 34. Com audiência obrigatória nas deliberações relativas às respectivas 

finalidades específicas, funcionarão junto ao CNSP as seguintes Comissões Consultivas:  

I - de Saúde;  

II - do Trabalho;  

III - de Transporte;  

IV - Mobiliária e de Habitação;  

V - Rural;  

VI - Aeronáutica;  

VII - de Crédito;  

VIII - de Corretores.  

§ 1º  O CNSP poderá criar outras Comissões Consultivas, desde que ocorra 

justificada necessidade.  

§ 2º  A organização, a composição e o funcionamento das Comissões Consultivas 

serão regulados pelo CNSP, cabendo ao seu Presidente designar os representantes que as 

integrarão, mediante indicação das entidades participantes delas. (Retificado pelo Decreto-Lei 

nº 296, de 28/2/1967) 

 

CAPÍTULO V 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

Seção I 

 

Art. 35. Fica criada a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), entidade 

autárquica, jurisdicionada ao Ministério da Indústria e do Comércio, dotada de personalidade 

jurídica de Direito Público, com autonomia administrativa e financeira.  

Parágrafo único. A sede da SUSEP será na cidade do Rio de Janeiro, Estado da 

Guanabara, até que o Poder Executivo a fixe, em definitivo, em Brasília.  

 

Art. 36. Compete à SUSEP, na qualidade de executora da política traçada pelo 

CNSP, como órgão fiscalizador da constituição, organização, funcionamento e operações das 

Sociedades Seguradoras:  

a) processar os pedidos de autorização, para constituição, organização, 

funcionamento, fusão, encampação, grupamento, transferência de controle acionário e 

reforma dos Estatutos das Sociedades Seguradoras, opinar sobre os mesmos e encaminhá-los 

ao CNSP; 

b) baixar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação das operações 

de seguro, de acordo com as diretrizes do CNSP;   

c) fixar condições de apólices, planos de operações e tarifas a serem utilizadas 

obrigatoriamente pelo mercado segurador nacional;   

d) aprovar os limites de operações das Sociedades Seguradoras, de conformidade 

com o critério fixado pelo CNSP;   

e) examinar e aprovar as condições de coberturas especiais, bem como fixar as 

taxas aplicáveis; (Retificado pelo Decreto-Lei nº 296, de 28/2/1967) 

f) autorizar a movimentação e liberação dos bens e valores obrigatoriamente 

inscritos em garantia das reservas técnicas e do capital vinculado;   

g) fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade e estatística fixadas 

pelo CNSP para as Sociedades Seguradoras;   
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h) fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, inclusive o exato 

cumprimento deste Decreto-lei, de outras leis pertinentes, disposições regulamentares em 

geral, resoluções do CNSP e aplicar as penalidades cabíveis;   

i) proceder à liquidação das Sociedades Seguradoras que tiverem cassada a 

autorização para funcionar no País;   

j) organizam seus serviços, elaborar e executar seu orçamento.  

k) fiscalizar as operações das entidades autorreguladoras do mercado de 

corretagem, inclusive o exato cumprimento deste Decreto-Lei, de outras leis pertinentes, de 

disposições regulamentares em geral e de resoluções do Conselho Nacional de Seguros 

Privados (CNSP), e aplicar as penalidades cabíveis; e. (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

l) celebrar convênios para a execução dos serviços de sua competência em 

qualquer parte do território nacional, observadas as normas da legislação em vigor.  (Alínea  

acrescida pela Lei Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

 

Seção II 

Da Administração da SUSEP 
 

Art. 37. A administração da SUSEP será exercida por um Superintendente, 

nomeado pelo Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Indústria e do 

Comércio, que terá as suas atribuições definidas no Regulamento deste Decreto-lei e seus 

vencimentos fixados em Portaria do mesmo Ministro. (“Caput” do artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 168, de 14/2/1967) 

 

Parágrafo único. A organização interna da SUSEP constará de seu Regimento, 

que será aprovado pelo CNSP. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, 

de 14/2/1967) 

 

Seção III 

 

Art. 38. Os cargos da SUSEP somente poderão ser preenchidas mediante concurso 

público de provas, ou de provas e títulos, salvo os da direção e os casos de contratação, por 

prazo determinado, de prestação de serviços técnicos ou de natureza especializada. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, de 14/2/1967) 

Parágrafo único. O pessoal da SUSEP reger-se-á pela legislação trabalhista e os 

seus níveis salariais serão fixados pelo Superintendente, com observância do mercado de 

trabalho, ouvido o CNSP. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, de 

14/2/1967) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 5.885, DE 2 DE JUNHO DE 2014 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 68 do 

Regimento Interno de que trata a Resolução CNSP nº 272, de 19 de dezembro de 2012, 

resolve: 
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Art. 1º - Constituir Grupo de Trabalho com o objetivo de estudar e propor o Plano 

de Ação da Susep, ficando estabelecido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão 

dos trabalhos. 

 

Art. 2º - Designar, para fins de composição do supracitado Grupo de Trabalho, os 

servidores NATALIE HAANWINCKEL HURTADO, matrícula Siape nº 2287975, que 

coordenará os trabalhos, e os servidores, na condição de titulares, FERNANDA SOARES 

OZELIN, matrícula Siape nº 1959244, FERNANDO MARCOS ALVES NUNES GOMES, 

matrícula Siape nº 1619056, GABRIEL MELO DA COSTA, matrícula Siape nº 2498404, 

MÔNICA DAS GRAÇAS CONDE ANDRADE, matrícula Siape nº 0194941, e PAULO 

RENATO MERENCIANO GOUVEA, matrícula Siape nº 1091437; e, na condição de 

suplentes, os servidores DANIEL MUNDIM RIBEIRO, matrícula Siape nº 1691839, 

GLENDA MENDES CRUZ DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 1091565, IGOR 

NASCIMENTO OLIVEIRA matrícula Siape nº 1738797, MARCELA MARTINS DUTRA 

LEMOS, matrícula Siape nº 1820718; e RICARDO AMORIM GOIS, matrícula Siape nº 

1206183. 

 

Art. 3º - O Grupo de Trabalho será composto também por 2 (dois) representantes 

indicados por cada um dos seguintes órgãos: 

I - Associação Brasileira das Empresas de Corretagem de Resseguros (Abecor-

Re); 

II - Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada 

e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização (CNSeg); 

III - Federação Nacional dos Corretores de Seguros Privados e de Resseguros, de 

Capitalização, de Previdência Privada, das Empresas Corretoras de Seguros e de Resseguros  

IV - Federação Nacional das Empresas de Resseguros (Fenaber); e 

V - Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon). 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROBERTO WESTENBERGER 

 

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 

e cria a Comissão de Valores Mobiliários.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes 

atividades: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e 

Futuros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VII - a auditoria das companhias abertas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - as ações, debêntures e bônus de subscrição; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento 

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

III - os certificados de depósito de valores mobiliários; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IV - as cédulas de debêntures; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de 

investimento em quaisquer ativos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - as notas comerciais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes 

sejam valores mobiliários; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de 

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, 

inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do 

empreendedor ou de terceiros. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:  

I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;  

II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as 

debêntures. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) (Vide 

art. 1º da Lei nº 10.198, de 14/2/2001) 

§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus 

administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as 

companhias abertas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução 

do disposto neste artigo, podendo:  

I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;  

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações 

sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;  

III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste 

artigo, a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;  
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IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos 

títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado 

ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º É condição de validade dos contratos derivativos, de que tratam os incisos 

VII e VIII do caput, celebrados a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 539, de 

26 de julho de 2011, o registro em câmaras ou prestadores de serviço de compensação, de 

liquidação e de registro autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de 

Valores Mobiliários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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